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LEI MUNICIPAL Nº 4.852
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre o pagamento de auxílio aos profissionais de educação - pandemia, em cota única extraordinária, lotados na Secretaria Municipal de Educação de Nova Friburgo, em virtude da calamidade pública decorrente da Covid-19.

Art. 1º Dispõe sobre o pagamento de auxílio aos profissionais de educação – pandemia, em efetivo exercício de suas funções laborais. 


§ 1º O auxílio de que trata o caput será feito em duas modalidades, sem cumulatividade entre elas, com caráter indenizatório, não se incorporando ao vencimento para qualquer fim, nem se estendendo aos servidores inativos. 


§ 2º Modalidade 1 - Auxílio tecnológico, em cota única extraordinária, no valor de R$1.000,00 (um mil reais) em virtude da calamidade pública decorrente da Covid-19, a ser depositado no mês de janeiro de 2022. 

§ 3º Farão jus ao auxílio tecnológico na modalidade 1 todos os profissionais administrativos e pedagógicos ativos, lotados na Secretaria Municipal de Educação de Nova Friburgo com função compatível com o trabalho remoto. 

§ 4º A concessão do auxílio tecnológico será feita por CPF. 

§ 5º Modalidade 2 - Auxílio para incentivo aos profissionais de apoio, ativos, lotados na Secretaria Municipal de Educação, que não estão contemplados na modalidade 1 por exercerem funções não compatíveis com o trabalho remoto, em cota única extraordinária, no valor de R$500,00 (quinhentos reais) em virtude da calamidade pública decorrente da Covid-19, a ser depositado no mês de janeiro de 2022. 

§ 6º Ficam excluídos da percepção do auxílio nas modalidades 1 e 2 aqueles trabalhadores com vínculo de contratação temporária. 

Art. 2º As fontes de recursos destinados ao cumprimento do disposto nesta Lei são a fonte 01 - proveniente de impostos e fonte 04 - proveniente do FUNDEB com código e classificador de nº 33.90.48-00, correspondente a auxílio financeiro a pessoas físicas. 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.





Nova Friburgo,        de                          de 2021.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
  PREFEITO

______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador José Carlos Schuvalwb - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
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